
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

PROJETO DE LEI N.º 028/2006



O presente Projeto de Lei autoriza o Município de Três Passos abrir um Crédito Especial no valor de R$ 6.058,52, os quais aplicados no Programa Garantindo Saúde ao Cidadão.




Mais especificamente, salienta-se que este montante é um recurso proveniente do Governo Estadual, que distribui cotas de seu saldo do exercício anterior para realização de campanhas pelos municípios. Neste caso, tal recurso destina-se como incentivo ao trabalho realizado por técnicos profissionais do Município de Três Passos no Inverno Gaúcho.




Insta-se observar que Três Passos dá ênfase, a fim de atingir a “campanha Inverno Gaúcho”, à realização do Plantão Médico na Unidade de Referência da Duque de Caxias, atendendo, com grande expressividade, pessoas mais carentes, de baixa renda e que, com o rigoroso inverno ficam, com maior freqüência, acometidas de males em sua saúde.




Despiciendo maiores detalhes, fico no aguardo da aprovação do presente Projeto de Lei, para a aplicação efetiva do referido montante, subscrevendo-me.

Atenciosamente,

CARLOS ALBERTO A. CANOVA

Prefeito de Três Passos

PROJETO DE LEI N.º 028, de 22 de maio de 2006.

AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL NO VALOR DE R$ 6.058,52 E  DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Art. 1º Fica autorizada a abertura de Crédito Especial de R$ 6.058,52 (seis mil e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e dois centavos) no Programa 009 – Garantindo Saúde ao Cidadão; Projeto/Atividade: 2037: Manutenção Prog. Garantindo Saúde ao Cidadão – Convênios. Elemento Despesa: 3.1.90.16.44.00.00.00.1073 – Serviços Extraordinários.

Art. 2° Servirá para a cobertura do crédito aberto no artigo 1° o saldo financeiro da Conta Corrente 04.026954.0-8, Agência 0945, Banrisul, em 22 de maio de 2006.
Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS/RS



Aos 22 dias do mês de maio de 2006.

CARLOS ALBERTO A. CANOVA
Prefeito de Três Passos










